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Segundo jurisprudência constante, os Esta
dos-membros não podem invocar disposi
ções, práticas ou situações da sua ordem ju

rídica para justificar o não cumprimento de 
obrigações e de prazos previstos pelas direc
tivas comunitárias. 

CONCLUSÕES DO ADVOGADO-GERAL 

O advogado-geral Giuseppe Tesauro apresentou as suas conclusões em 14 de Fe
vereiro de 1990 *. Concluiu no sentido de se dever dar provimento à acção inten
tada contra o Reino de Espanha. 

* Língua original: italiano. 
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